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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2SI2O24

CoNTRATO QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O

rrunrcÍno nn txúSIA PAULISTA E A EMPRESA

GISLAINE CRISTINA SILVESTRINI ZAI\II

097686078r.

O Município de Inúbis Pauliste, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

44.919.6111000l-03, isento de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Campos Salles, I l3 - CEP 17760-

000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. João

Soares dos Santos, RG no 18.737.017 SSP/SP e CPF n' 076.272.&92, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa GISLAINE CRISTINA SILVESTRIN ZANI 09768607831, inscrita no

CNpJ sob t" 44.733.611/0001-14, com sede na Av. Avenida lndustria e Comercio, n" 180, centro, CEP:

17760-000, na cidade de Inúbia Paulista/SP, Estado de São Paulo., representada na forma de seu

Instrumento de Constituição pelo(a) Seúo(a) Sra. GISLAII\IE CRISTINA SILVESTRIN ZAIIL

portador do RG n.. 2fiX)í)22 SSP/SP e CPF/I}iF n." 09?.6Eó.078-31, doravante denominada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n' 1812024 e em observância às

disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Presencial n" 01/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA .OBIETO

l.l. E objeto do presente instrumento e a GoNTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O

DEsEI\rvOLvtMENTo DE oFICINAS PARA FAIIÍLIAS EM SITUAÇÃo DE

VULNERABILTDADE, ASSISTIDAS PELAS CRASCENTRO DE REFERÊNCH E

ASSISTÊNCIA S(rcIAL NO MI.'NICÍPTO »N INÚBH PAULISTA.

1.2. Consideram-se partes integfantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes

documentos:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. Edital e seus anêxos; e,

1.2.3. A Proposta do ConEatado;
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CLÁUSULA SEGUNDA.vIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de ügência da conmtação é de 12 (doze) contados da assinatura do contrato, na forma do

artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021 , prorrogável por igual período, até o final, na forma dos artigos I 06 e

lO7 da Lei no 14.133 , de2O2l, a critério da Administração Prública.

2.2. O perÍodo de execução dos serviços será de I I (onze) meses.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade comp€úente, de que

as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

cLÁusuLA TERCETRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS

3.1. A execução do objeto observará:

3.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato;

3.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade estão descritos no Termo de Referência.

3.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contatada deverá disponibilizã os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necesúrio.

3.4. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam do Aviso de Contratação

direta no Termo de Referência e/ou na proposta do Contratado.

cLÁusuLA eUARTA-suBcoNTRATAÇÃo
4.1 . Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA.PREÇO

5.1. O valorporhorasdeauladaconrataçãoéde R$ó6,(X)(Sessentae SeisReais), perfazendo o valor

total de R§ 11.616100 (Onze Mil e Seiscentos e Dezesseis Reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciií,rios, fiscais th
s$fl §,

ITEM DESCRIÇÃO Carga horária
semanal

Carga horária
mensal

Valor hora Vrlor total
estimedo

4

OFICINA DE PINTURA EM
TELA E TECIDOS PARA O
ÂTENDIMENTO AS FAMÍLI.AS
PRIORITÁRIAS DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAIF)

4 horas semanais I 76 horas durante o
períododell meses

R$ ó6,00 RS I1.616,00
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e comerciais incidentes, taxade administraqão, fr,st€, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado poderá

sofrer variação a depender do cumprimento do objeto ou do respectivo fomecimento.

CLÁUST,ILA SEXTA .PAGAIVIENTO

6.1 . O pram para pagamento ao contatado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta.

6.2. O(s) pagamento(s) será(ão)efetuado(s)pelatesourariadoCONTRATANTE, no prazo de até 30 (tinta)

dias corridos, contados da(s) emisúdões) do(s) Atestado(s) de Recebimento Definitivo, mediante

depósito(s) em conta corrente em nome da CONTRÁTADA, desde que a(s) correspondente(s) notâ(s)

fiscal(is/fatura(s) teúa(m) sido emitida(s) sem incorreções.

6.3. Não será iniciada a contagem de prazo para pagaÍnento, caso os documentos fiscais apresentados ou

outros necessários à contratação conteúam incorreções ou irregularidades.

6.4. Caso a CONTRATADA não apresente a correção no prazo estipulado, o pÍazo para pagamento será

recontado a partir da data da sua apresentação.

6.5. A contagem do prazo pard pagamento considerará dias corridos e teú início e encerramento em dias

de expediente no CONTRATANTE.

6.6. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no

primeiro dia útil imediatamente subsequente.

6.7. Havendo atraso nos pagamentos nâo decorente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais

principais ou acessórias por paÍte da CONTRATADA, incidiú correção monetária sobre o valor devido na

fonna da legislação aplicável, bem como juros moratórios, àru2Ão de 0,5yo (meio por cento) ao mês,

calculados '!ro rata tempore", em relação ao atraso verificado.

CLÁUST]LÂ SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços iniciahnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ,,m ano contado da data

do orçamento estimado, em 18103 12024.

7.2. Após o interregno de .m ano, e independentemente de @ido do confatado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo conüatante, do índice IPCA-E - Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência

da anrralidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou nÍIo diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o conffitante pagará ao

contratado a importfuicia calculada pela última variação coúecidq liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) tudice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ds)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotad(s), em súsütuição, o(s) que üer(em) a ser

determinado(s) pela legislação enüIo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajusamento do preço do valor remanescente, por meio de terrno aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇÕOS nO CONTRÂTÁr{TE

8.1. São obrigações do Conüatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas exp€nsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peúine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conüovérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de202l;

8.7 . Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçÍto do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referência;

8.8. Aplicar ao Confatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de r€pres€ntação judicial da Assessoria Jurídica do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitír decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração teú o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 I . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio sssÍrsmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quânto ao início de processo adminisffiivo para apuÍação de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contrtado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, §2o, da Lei n' 14.133, de2021.

8.14. A Adminisúação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Cont*ado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRrGÀÇÕES OO CONTRATATIO

9.1. O Contratado deve cumpú todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, aindA as obrigações a seguir dispostas:

92. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercício da atiüdade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste confrato, com

habiütação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

pram fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Adminisração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantiq caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da ki n" 14.133, de 2O2l;

9.8. No caso de serviços com dedicação de mão de obra, o contratado deverá êntregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, sempre que solicitado, até o prazo de trinta dias, os seguintes

documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tribúos

federais e à D{vida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

d*
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção, DissÍdio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Conratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do conüato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoÍÍêmia

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou infonnação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer t€mpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçâo do empreendimento.

9.12. Paralisar, por detenninação do Conü:atante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13 . Promover a guardq manutençÍiro e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trúalhos com estrita observ&rcia às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de seguranç4 higiene e disciplina

9.15. Submeter preüamente, por escrito, ao Confatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descriüvo ou instrumento congênere.

9.16, Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendapara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiênciq para reúilihdo da Previdência Social ou para apre,ndiz, bem como as reservas de

cargos preüstas na legislação;

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo fxado pelo fiscal do

conmto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.20. Guardar sigilo sob,re todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. l24,ll, d, da Lei no

14.133, de202l;

g
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9.22. Crrp.i., além dos postulados legais vigentes de âurbito federal, esadual ou mrmicipal, as nornas

de segurança do Contratante;

9.23. Realizar a transição conüatual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9-24. Ceder ao Conmtante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá

ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do

Contratado.

9.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráÍer tecnológico,

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,

desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra.

cLÁusuLA DÉcIMA-oBRrcAÇÔEs PERTINENTES À t cpo
l0.l As partes deverão observar as disposições da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados

pessoais sensíveis a que teúam acesso, para o propósito de execução e acompaúamento deste Contrato,

nâo podurdo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratagão, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

cLÁusuLA »Écrnn,q, PRIMEIRA-GARANTIA DE ExECUÇÃo

I I . l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUsULA nÉCr*u SEGUNDA-IMRAÇÔES E sAFIÇÔEs ADMINISTRATMS

12.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, deãO2l, o confratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dnrmte a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execuçÍlo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualçer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

-@
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i) AdvertênciA quando o conúatado der causa à inexecução parcial do contralo, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

iD Impedimento de liciar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", *c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "Ê","f'r 'eg'e "h" do subitem acima deste Conüato, bem como nas alíneas'U', "C'e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n" 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de ataso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplidq até o limite de l0 (dez) dias;

Q\ moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até

o miíximo de ltr/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fxado para apresentação, suplementação

ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 dias autonza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 dal,ei

n. 14.133, dez0zl.

(3) compensatória de 3V/o (rinta por cenüo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçito

total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratant€ (art. I 56, §9o, da Lei n' 14.133 , de ZOZl't-

12.4. Todas as sanções previstas neste Contato poderão ser aplicadas cumulativamento com a multa

(art. 156, §7o, daLei no 14.133,de2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2O2l)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou sení cobradajudicialmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14.133, de2O2l).

12.4.3. Freviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que Íssegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1 58 da

Lei no 14.133, de 2A21, para as penalidades de impedimento de licitar e conúatâr e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei no 14.133, de 2021):

-/
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a) A natuÍeza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concr€to;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o ContraÍante;

e) A implantação ou o aperfeiçoaÍnento de programa de integridade, conforrne nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7. Os atos preüstos como infrações adminisfativas na Lei n' 14.133 , de 2021, ou em outras leis de

ticitações e contratos da Adminisúação Pública que tamMm sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntarnente, nos mesmos aúos, observados o rito

procedimental e arnoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos s€uti administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurÍdica suoessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, coln o Conaatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da lri n" 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante devená, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo. (Art. l6l, da Lei n' 14.133, de2O2l)

12.10. As sanções de impedimento de ticibr e contÍataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA oÉcma TERCEIRA-DA ExrINÇÃo cor'íTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de mrbas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pram estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que poderá a seu Administação, providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato ou extinguir o conmto.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído êm mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Adminisfação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continüdade da execução contratual.

0004 4
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13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, qu qdo esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contato não mais

lhe oferece vantagem.

13.5. A extinção nesta hipótese ocorreú na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

13.6. Caso a notificação da não-continúdade do conEato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no l4.l33T,bem como arnigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7.2. A alteração social ou a modificação da finali.lade ou da estrutura da empresa não ensejanâ a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7.2.1.S€ a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratâd4 deveni ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível seú precedido:

13.8.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. lndenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput,

da [,ei n.o 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA-DoTAÇÃo oRÇAMENTÁruI
14.1. As despesas decorrentes da presente conhatação conçrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação úaixo discriminada:

Codigo dafuha: 106

Orgõo:02 Prefelturo

Unidode: 01 Fundo Munie De Assktêneia Sociol

Dotação : 0E. 2 14.0A0 5. 20 I 5.00003.3.90. 3 9. 00

@digo &ficlla;71
Orgão:02 Prcieitura

Unidade: 01 Fundo Munic. De ÁssísÍência Social

00,1"5tr-

ú
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Doâção: 08.41 .WW5.2N8.NN3.3.90.39.N

Codtgo daftcha:83

Orgão:02 Prefeitura

Ilnidade: M Fundo Munic. De ÁssísÍência Social

Dobção : 08.2$.N05.201 0.U)N3. 3.90.39.00

14.2. A dotação rclativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QIINTA-DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo confiatante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de202l,e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcIMA sEXrA-ALTERAÇÔEs

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contato, ressalvado o valor de até 50% (cinquenta poÍ cento) em ca§o de reforma de ediffcio ou de

equipamento. (art. 125)

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lri n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIIvTA SÉTIMA.PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios previstos na Lei n"

14.133 12021 e nas regulamentações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCI}TA OITAVA-FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (comum) da Comarca do município Lucélia, estado de Sâo

paulo, para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme aÍt.92, §1", da l-ein" 14-133121,

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

Município de Inúbia Paulista,20 de maio de2024-

ú
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JOÃO SANTOS

CONTRATANTE

Sr. Prefeito Municipal

ZANI 097ó8607831

Proprietária

Gislaine Cristina Silvestrini Zani

Testemunhas

Fiscal do contrato

Gestor do contrato

.1,

000[



ANEXO LC 0í - TERitO DE ClÊNCn E DE NOTIFICAçÃO
Conforme as lnstruções no O112O2O Área Municipal do TCESP.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA
CONTRATADA: GlSlálNE CRISTINA SILVESTRINI ZANI 0976860783í
CONTRATO No (DE ORIGEM):2612O24

OBJETO:

PAULISTA.

ADVOGADO: Jordan da Silva Américo Filho.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao pro@sso, tendo vista e extraindo cópias das

manífestaçÕes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução

no 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, retativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Gaderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709,

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante estâo cadastradas no

modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos

previstos no Artigo 20 das lnstru@es no O112O2O, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se fór o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

lnúbia Paulista, 20 de maio de2024-
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AUTORIDADE MÁXIiIA DO ONEÃOTNTIDADE:
NOME: JOÃO SOARES DOS SANTOS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 076.272.488-92

RESPONSÁVEIS PELA HOTTOLOGAçÃO DO CERTAiiE OU RATTF|CAçÃO DA
DTSPENSAfl NEXTG|B|L|DADE DE L|C!TAÇÃO:
NOME: JOÃO SOARES DOS SANTOS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 076.272.488-92
Assinatura:

RESPONSÁVCIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
NOME: JOÃO SOARES DOS SANTOS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: A76.272.488-92
Assinatura:

PELA CONTRATADA:
NOME: GIS|-AINE CRISTINA SILVESTR|N| ZAN|
Cargo: PROPRIETÁRh
CPF: 097.686
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: JOÃO SOARES DOS SANTOS
Cargo: PREFEITO MUN
CPF: 076.272.488-92
Assinatura:

ICIPAL

000 &
MUNICÍPIO DE INUBIA PAT]LISTA

CNPJ&.StS.6ll/0001-03 Fone(lE)355G99ü) E<nail:inubia@terra-com.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 177ó0{00 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.
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Conforme as lnstruções no 0112020 Municipal do TCESP

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE INUBIA PAULISTA
CNPJ No: 44.919.6í í/0001 -03
CONTRATADA: GlSlÁlNE CRISTINA SILVESTRINI ZANI 09768607831

CNPJ No: 44.733.61/0001 -14

CONTRATO N" (DE ORIGEM):2512O24
DATA DA ASSINATURA: 2UO5ÀO24
uGÊNCH: 19105t2025
OBJETO

PAULISTA.

VALOR (R$): R$ í1.6í6,00 (Onze Mil e Seiscentos e Dêzesseis Reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

dispósição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsávet(is) pela entidade supra epigrafada,

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na orgem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) Memorialdescritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os

seus custos unitários;
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício

d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemPlado em suas metas;

0 As plantas e projetos de engenharia e arquitetura'

lnúbia Paulista, 20 de Maio de2A24

dos Santos
Municipal


